GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 21 de agosto de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/032-P/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Ratifica o Protocolo de Intenções firmado pelo Município de Pedro Leopoldo com a finalidade de constituir um Consórcio Público, nos termos da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2.005 e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

Osmar Costa

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº 33, DE 21 DE AGOSTO DE 2012.

 

“Ratifica o Protocolo de Intenções firmado pelo Município de Pedro Leopoldo com a finalidade de constituir um Consórcio Público, nos termos da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2.005 e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica ratificado, em todos os seus termos, conforme Anexo I desta Lei, o Protocolo de Intenções firmado pelo Município de Pedro Leopoldo com a finalidade de constituir um Consórcio Público sob a forma de associação pública, entidade de natureza autárquica, nos termos da Lei 11.107, de 06 de abril de 2.005, visando o desenvolvimento em conjunto de ações e serviços de saúde, especialmente no que tange ao gerenciamento dos serviços de urgência e emergência da Macrorregião Centro do Estado de Minas Gerais.

Art. 2º - O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias anuais, dotações suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Saúde do Município/Fundo Municipal de Saúde, estando desde já autorizadas a abertura de crédito especial e suplementação orçamentária.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Ratifica o Protocolo de Intenções firmado pelo Município de Pedro Leopoldo com a finalidade de constituir um Consórcio Público, nos termos da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2.005 e dá outras providências”.

Trata-se de Projeto de Lei visando a ratificação do Protocolo de Intenções para a criação do Consórcio Intermunicipal Aliança para a saúde, nos termos da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2.005, do Decreto Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2.007 e da Lei Estadual n°18.036, de 12 de janeiro de 2.009.

A finalidade deste consórcio é o desenvolvimento em conjunto, nos entes federados que aderirem ao consórcio, de ações e serviços de saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, inseridos no contexto da regionalização, da programação pactuada e integrada, da otimização dos recursos e da priorização de utilização dos mesmos, de acordo com a estratificação de riscos e as necessidades locais, visando suprir as demandas represadas, bem como insuficiência ou ausência de oferta de serviços e/ou ações de saúde nos entes consorciados, caracterizados com vazios assistenciais, de acordo com o perfil sócio demográfico, epidemiológico regional, bem como a estruturação da rede regional da urgência e emergência dentre eles o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU regional, efetivando tudo isto com economia de escala e de escopo.

E justamente no intuito de implementar, juntamente com o governo do Estado de Minas Gerais, o Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU no Município de Pedro Leopoldo encaminha esta minuta de Projeto de Lei, e encaminhamos para a Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Ressaltamos que em 10 de maio de 2.012 reuniu-se na Cidade Administrativa, lideranças políticas e da área de Saúde para discutir e assinar o termo de adesão que visa a implantação da Rede de Urgência e Emergência da Macrorregião Centro e do SAMU Macrorregional. A Rede de Urgência e Emergência é uma parceria do Governo de Minas, com o governo federal e os municípios.

O objetivo é agilizar e melhorar a qualidade dos serviços para as pessoas que precisam de rapidez no atendimento médico.

Com o funcionamento de mais duas redes (Centro e Sul), a cobertura saltará para 70% da população. A meta, até o final de 2.014, é cobrir as 13 macrorregiões de saúde em que o Estado é dividido.

São estas, portanto, as razões que nos levam a apresentar o presente projeto de lei, oportunidade em que, solicitamos que seja o mesmo apreciado em regime de urgência.
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Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

